
PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.327
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. EDSON FACHIN
REQTE.(S) : SOLIDARIEDADE
ADV.(A/S) : GUILHERME PUPE DA NOBREGA (29237/DF) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em  sessão  virtual  realizada  neste  período,  proferiu  a  seguinte 
decisão:

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta 
de  inconstitucionalidade  como  arguição  de  descumprimento  de 
preceito  fundamental  e,  ratificando  a  medida  cautelar,  julgou 
procedente o pedido formulado para conferir interpretação conforme 
à Constituição ao artigo 392, § 1º, da CLT, assim como ao artigo 
71 da Lei n. 8.213/91 e, por arrastamento, ao artigo 93 do seu 
Regulamento (Decreto n. 3.048/99), de modo a se considerar como 
termo  inicial  da  licença-maternidade  e  do  respectivo  salário-
maternidade a alta hospitalar do recém-nascido e/ou de sua mãe, o 
que  ocorrer  por  último,  prorrogando-se  em  todo  o  período  o 
benefício, quando o período de internação exceder as duas semanas 
previstas no art. 392, § 2º, da CLT, e no art. 93, § 3º, do 
Decreto n. 3.048/99, nos termos do voto do Relator. Falaram: pela 
requerente, a Dra. Sofia Cavalcanti Campelo; e, pela Advocacia-
Geral da União, a Dra. Natália de Rosalmeida, Advogada da União. 
Plenário, Sessão Virtual de 14.10.2022 a 21.10.2022.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Roberto 
Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques e André 
Mendonça.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário
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